RELATÓRIO

A Comissão bipatirte paritária, constituída na forma do disposto no art. 2º da Portaria Conjunta n.º 1, de 10/05/2006, e composta por ................................................................, representando a (Empresa/Órgão), e................................................................, representando os anistiados, em cumprimento ao estabelecido no § 1º do art. 2º  da referida Portaria, vem apresentar as conclusões a seguir.
I - Caracterização do Interessado

I.1 - Dados do Anistiado:

         Nome:

         CPF:

         Natureza do cargo/emprego:

         Data da Demissão:

I.2 -  Data do protocolo do requerimento do interessado na CEI: xx/xx/xxxx.

1.3 - N.º do processo na CEI: 

II - Enquadramento no art. 1º da Lei 8878/94 
   (  ) I  - exonerado ou demitido com violação de dispositivo constitucional ou legal; 

   (  ) II - despedido ou dispensado do seu emprego com violação de dispositivo constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença normativa; 

   (  ) III - exonerado, demitido ou dispensado por motivação política, devidamente caracterizado, ou por interrupção de atividade profissional em decorrência de movimentação grevista. 
III - Enquadramento no art. 3º da Portaria Conjunta 1, de 10.05.06

1 - ( ) sim            ( ) não

2 - Em caso positivo, informar o inciso no qual se enquadra.

Em observância ao disposto no art. 2º, § 3º, da Portaria Conjunta n.º 1, de 10/05/06, foi dispensada, no presente caso, a notificação ao interessado, vez que constatada a ausência dos fundamentos que deram causa ao respectivo ato anulatório da sua anistia.

Isto posto, entendemos que não existe impedimento legal para o restabelecimento da anistia requerida, com o conseqüente retorno ao serviço do servidor/empregado nominado.

Brasília, xx de xxxxxx 2006.

Representação da Empresa/Órgão                      Representação dos Anistiados

(nome e assinatura dos membros da Comissão Bipartite Paritária)

Ofício n.º              /CEI    

Brasília,     de maio de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor (a)

Chefe de Gabinete da Presidência do Órgão/Empresa

xx-XX

Assunto: Procedimentos para a revisão dos atos administrativos praticados pelas comissões criadas pelos Decretos n.º 1.498 e 1499, de 24 de maio de 1995, e 3.363, de 11 de fevereiro de 2000.

Senhor (a) Chefe de Gabinete, 

Encaminho à Vossa Senhoria os processos relativos à revisão do ato de cassação das anistias concedidas pela Lei 8878/94, aos ex-servidores do(a) órgão/empresa e analisados previamente pela Comissão Especial Interministerial - CEI, sendo objeto da Deliberação n.º xxx, datada de   /  /  , em anexo.

Na oportunidade recomendo a observância ao disposto na Portaria Conjunta n.º 1, da Secretaria de Recursos Humanos e do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial  de 11 de maio de  2006, que estabelece os procedimentos a serem observados pelos órgãos/empresas para o retorno ao serviço dos servidores beneficiados pela anistia prevista na Lei n.º 8.878, de 11 de maio de 1994.

Com o objetivo de subsidiar o relatório de que trata o art. 4º da citada Portaria, segue modelo do instrumento a ser preenchido para posterior retorno à CEI, para homologação.

Atenciosamente, 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente

